
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a pavimentação
asfáltica  ou  empedramento  das  ruas
de terra na sede do Distrito de Roseta
e  outras  providências  junto  aos
distritos  de  Conceição  de  Monte
Alegre e Sapezal.  

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, as seguintes informações:

1-) É possível realizar a pavimentação asfáltica das ruas de terra na sede do Distrito
de Roseta?  

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item “1”, quando terá início? 

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, qual a justificativa?

4-) Em não sendo possível a pavimentação asfáltica, a prefeitura pode então realizar
o empedramento e compactar as pedras naquelas ruas?  

5-)  A prefeitura dispõe de maquinários, caminhões e equipe própria para realizar a
pavimentação asfáltica das ruas de terra na sede do Distrito de Roseta?

6-)  A prefeitura dispõe de maquinários, caminhões e equipe própria para realizar o
empedramento e compactação das pedras das ruas de terra na sede do Distrito de
Roseta?

7-) Em caso de resposta afirmativa ao item “6”:

a) quando terá início o empedramento e compactação das pedras das ruas de
terra na sede do Distrito de Roseta? 

b) qual a justificativa para o não empedramento e compactação das pedras das
ruas de terra na sede do Distrito de Roseta? 

8-) O critério  para  cálculo do IPTU dos imóveis  dessas ruas sem pavimentação
asfáltica e sem nenhuma conservação, são os mesmos critérios utilizados para os
imóveis das ruas pavimentadas com asfalto?

9-) Os critérios utilizados para calcular IPTU para as residências que fazem uso de
fossas por  não possuírem ligação de rede coletora do esgoto  domiciliar,  são os
mesmos critérios utilizados para calcular IPTU dos imóveis que possuem ligação de
rede coletora de esgotos domiciliar?
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JUSTIFICATIVA 

Há  tempo  venho  indicando  e  requerendo  a  Vossa  Excelência,
providências no sentindo de realizar pavimentação asfáltica ou empedramento nas ruas de
terra na sede do Distrito de Roseta.

Aquelas ruas estão em péssimo estado, sem nenhuma conservação e,
se danificam a cada chuva ocorrida, pois em razão do grande volume das enxurradas, as
ruas se danificam ainda mais e, a população vem sofrendo as consequências.

Já  relatei  em  pedidos  anteriores  acidentes  ocorridos  com  pessoas
naquelas ruas e, em razão do péssimo estado das mesmas, até as viaturas para prestar
socorro não conseguiram chegar nos locais, sendo que pacientes foram carregados até a
viatura.

Em requerimento enviado a Vossa Excelência, obtive resposta de que
as ruas seriam visitadas para verificar a real situação. No entanto, se as visitas ocorreram,
acredito que julgaram boas as condições das ruas, uma vez que nenhuma providência foi
adotada até o momento e, as ruas continuam em estado precário.

Como  se  observa  a  situação  está  péssima,  então  sugiro  a  Vossa
Excelência que constate pessoalmente o estado das ruas na sede do distrito de Roseta e
tire suas conclusões.

Lembro Vossa Excelência, que também esteve vereador, que quando
nós vereadoras e vereadores solicitamos providências do Executivo e, não há atendimento,
não somos nós que estamos sendo prejudicado, mais sim a população que vem sofrendo as
consequências em razão do descaso.

Delegar tarefas, competências e atribuições, ê medida inteligente do
administrador, entretanto deve ser cobrado o retorno, mas não somente com palavras, mas
sim constatar pessoalmente se o serviço foi realizado com qualidade.

Sugiro a Vossa Excelência que visite pessoalmente todos os distritos,
converse com as pessoas e, constate a situação de cada um, pois há muito para fazer e o
tempo agora é reduzido em razão do término do atual mandato. Existem muitas coisas para
serem  realizadas  no  distrito  de  Roseta,  Conceição  de  Monte  Alegre  e  Sapezal,  o  que
recomendo para não desprezar ou abandonar os distritos.

É dever de todo agente público cuidar das pessoas, mas cuidar bem
mesmo,  pois  a  população  vai  lembrar  quando  são  atendidos,  mas  também  lembrarão
quando seus anseios  não forem atendidos,  tanto  que existe  um ditado popular  que diz
"Quem bate esquece, mas quem apanha a sofre, sempre vai lembrar".

Finalizando,  espero  que  as  indicações  e  requerimentos  sejam
atendidos,  as melhorias sejam realizadas com qualidade,  mesmo porque,  se não forem
atendidos continuarei insistindo com as indicações e requerimentos, que ficarão registrados
nos arquivos da Câmara Municipal e, poderão ser utilizados para futuras considerações.

Palácio Legislativo Água grande, 11 de abril de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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